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Conselho Regional de Farmácia
do Estado de São PauloCRF-SP

5 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE VAGAS DE ESTÁGIO NÃO-REMUNERADAS E 

REMUNERADAS A ESTUDANTES DE ENSINO MÉDIO E SUPERIOR PARA O CRF-SP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2020 PREGÃO ELETRÕNICO Nº 006/2020 CRT Nº 0012/2020

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CRF-SP), autarquia instituída pela Lei 
Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, inscrita no CNPJ sob o nº 60.975.075/0001-10, com sede na Rua Capote 
Valente, 487, Jardim América, São Paulo/SP, CEP 05.409-001, neste ato representado por seu Presidente, Dr. Marcelo 
Polacow Bisson, e por sua Diretora Tesoureira, Dra. Danyelle Cristine Marini, nomeados conforme Deliberação 
nº 017/2023 de 14/12/2023, publicada no DOU de 15/12/2023 , edição 238, seção 2, página 62, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INOVA GS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.357.457/0001-
65, com sede na Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, nº 1.925, andar 2, Jardim Olímpico, Pouso Alegre/MG, CEP: 
37.558-420,representada por seu sócio, Sr. Paulo Henrique Martins, conforme atos constitutivos da empresa ,  adiante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 007/2020, por seus representantes infra-
assinados, resolvem aditar o CONTRATO acima mencionado, para o fim de:

1.1. Alterar cláusula quarta, item 7.1, prorrogando em 45 (quarenta e cinco) dias o prazo de vigência e 
execução do contrato administrativo em epígrafe, passando a viger do período de 23 de julho 2024 a 
05 de setembro de 2024.

1.2. Ratificar as demais Cláusulas, aqui não expressamente alteradas ou modificadas.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, por meio eletrônico, juntamente 
com as testemunhas, para que se produzam os necessários efeitos legais.






